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LEI Nº 3.814, DE 19 DE MARÇO DE 2018
“Dispõe sobre a assinatura de contratos de cessão em comodato pelo Município e dá outras providências.”
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Maria Aparecida Magalhães Bifano, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a assinar Contratos de Cessão em Comodato com entidades privadas sem fins lucrativos, cujos imóveis venham a atender os objetivos específicos da Administração.

Art. 2º. Poderão ser firmados contratos com duração mínima de 10 (dez) anos, e máxima de 25 (vinte e cinco) anos.

Parágrafo único. Mediante acordo entre as partes e observado o critério de conveniência e oportunidade, o prazo poderá ser prorrogado pelo mesmo período.

Art. 3º. Fica o Município autorizado a promover as despesas necessárias à implantação e funcionamento do serviço, utilizando-se de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2018.
Manhuaçu (MG), 19 de março de 2018.
Maria Aparecida Magalhães Bifano

Prefeita Municipal
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